
• ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDA 

Caridade SECRETARIA DE FINANÇAS 
P RC:F [' 1 f lJR A MUNIC IPAl 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2022-PE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N2 2022.05.24.01-FG 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Caridade, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a regência de seu 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados por ato da Prefeita Municipal, para atendimento do objeto 
desta licitação, na forma da Lei n.2 10.520, de 17 /07 /2002, Decreto n 2 3.555, de 08/08/2000, Decreto 
Federal n2 10.024 de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as 
alterações da Lei Complementar no 147 /2014, e legislaç-Jo correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei n2 8.666/93, de 21/06/93, e as demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, e as 
condições estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s). 

Secretaria Requisitante: Secretaria de Infraestrutura 
Data e Hora de lnfcio de 

27 /0S/2022 - 09h Recebimento das Propostas: 
Data e Hora de Término de 

09/06/2022- OBh Recebimento das Propostas: 
Data e Hora da Disputa de 

09/06/2022 - 10h lances: 
local da Sessão: www.bll.ora.br (acesso Identificado no link- licitações) 
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasflia-DF 
Tipo de licitação: Menor Preço Global 
Modo de Disputa: Aberto e fechado 
Re,qime de Fornecimento: Por Demanda 
Pregoeiro Oficial Fábio Amorim de Sousa 

GLOSSÁRIO 

~ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

~ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em 
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

xPMC: Prefeitura Municipal de Caridade/CE; 
x ME/EPP: Micro empresa/ Empresa de Pequeno Porte; 
x DOE: Diário Oficial do Estado; 
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
x BLL: Bolsa de licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada com esta 
municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor; 
x RFB: Receita Federal do Brasil. 

~ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações 
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em 
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na ocasião 
o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à falha 
na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: http://munjcjpjos.tce.ce.~oy.br/hcitacoes L 
www.bH.ori.br. 
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~ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrm(~ Bt>1sa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br. '~-

~ O endereço para o envio de documentações será no Prédio da Secretaria de Finanças, na Rua Dr. Plácido 
Pinho, s/n - Bairro: Centro, Caridade, Estado do Ceará. 

CONDIÇÕES 
1-DQOBIETO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Prestação de serviços visando a melhoria na rede de 
Iluminação Pública do Município de Caridade - CE, Conforme Termo de Referência /Projeto Básico Anexo I 
deste EDITAL. 

2.0 -DA PARTICIPAçAO, CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

2.1 - Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no Município de CARIDADE/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, 
CUJO ramo de atividade seJa compatível com o obJeto desta hc1taçào, e que esteJam com credenciamento 
regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/. 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
apos a abertura das propostas dos preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto 

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
e) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Prefeitura de CARIDADE/CE; 
d) que tenham sido declaradas m1dôneas para ltc1tar ou contratar com a Admm1stração Púbhca; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/. 
f) as pessoas enumeradas no artigo 92 da Lei Federal N2 8.666/93. 

2.4- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio credenciamento 
junto a Bolsa de Licitações. 

2.4.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no 
preâmbulo do edital. 

2.4.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de 
pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 

2.4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante. 

2.4 .4 O acesso do operador ao pregão para efeito de enc.arninharnento de proposta de preços e lance~ 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa. 

2.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de CARIDADE/CE ou à Bolsa de 
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que po · 
terceiros. 
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2.4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrôni ..iltnilíca a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaç das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto 
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento 
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §'l" da Lei Complementar nº 123/06. 

2.4.8. A não- regularização da documentação, no prazo legal previsto implicará decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei Nº 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de CARIDADE/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

3.0 - DAS FASES DO PROCESSO LI CITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tramite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Credenciamento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas, 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contrato. 

4.0 - DA FORMA DEAPRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOS 
4.1.Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 
a) Proposta através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil - www.bllcompras.org.br; 
b) Os documentos de habilitação através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil -www.bllcompras.org.br. 

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados vfa internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, *.xls, ou *.pdf. 

4.1 .2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subi tem anterior. ' 

4.2. Todos os documentos necessários à participação na presente Licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 

4.2.l. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelo licitante no ato da apresentação do documento. 

4.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em 
fac-sf mile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Propostas de preços. 

4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, a Carta Proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.2.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para i iama 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
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4.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de valida~~ U.$S ente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anter'Mt~ de 
abertura da presente Licitação. 

4.2.6. Os documentos apresentados, copias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participara da fase subsequente do processo Jicitatório. 

4.4. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser 
entregue ou remetido à sede da comissão de pregão do Município de Caridade, para fim de autenticidade e 
verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

4.5.PRAZO: 
4.5.1.0 prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a 
oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 

5. APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOSDEHABILITACAO: 
5.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https:{/bH.or~.br/. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, que devem ser 
anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. A etapa de que trata o subi tem anterior será encerrada com a abertura da sessão púbica; 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha; 

5.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

5.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitara o licitante as sanções previstas no 
termo de referência e no edital; 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

5.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no subitem 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após o 
julgamento das propostas; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

5.9. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas a partir da solicitação do 
Pregoeiro. 

6.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
6.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. ~ 
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6.2 1- Todos os preços unitários da Planilha do Anexo I, estimados pela Secretaria de Infraestrutura, são 
máximos (art 40, X, da Lei n2 8.666/93), ou seja, as licitantes não poderão apresentar preços superiores. 

6.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão; 

6.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem 
como valor global da proposta de preços por extenso, contendo o respectivo serviço; 

6.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global da 
proposta em algarismos e por extenso. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global 

6.7.0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as ex1gencias de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

6.8. Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao Licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 

6.9.1 os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

6.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas. 

6.11. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 

6.12.0s quantitativos/ITENS licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.12. A Proposta deve contemplar o quantitativo conforme projeto básico em sua totalidade conforme 
licitado. 

6.13.A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas 
disposições e a legislação aplicável, notadamente as Leis Federais n2 10.520/02 e 8.666/93. 

6.14. Somente serão aceitas as Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanta aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados o Pregoeiro por meio do sistema. 

6.15. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item. 
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6.16. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES ~ S~~MINO DA 
FASE DE LANCES, SERA SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. . •• ,. ~----
6.17. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
dedarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Proposta final consolidada, em 
original, devidamente assinada, com os preços atualizados, VIA Sistema, até 02 (duas) horas depois da 
convocação do Pregoeiro. 

6.17.1. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada, conforme anexo 1 do edital, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
t! assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados~ 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), a posição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n2 do CNPJ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se 
não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 

6.17.2. A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 6.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item/serviço ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E 
obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens (conforme o 
caso). Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será 
proporcional para todos os itens, para que os preços estejam compatfveis com a média de preços de 
mercado, de forma a não torná-los inexequ(veis. 

7.0 -DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência/projeto básico. 

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo 1med1atamente informados do seu recebimento e do vaiar consignado no registro. 

7.S.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em ;~iã~ t aos--lance;, 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo 'dt .lo/o..{um 
por cento), do valor total. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n2 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTljMP n2 03/2013. 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a lotes, quando for o caso, não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valor s 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi ª s, d\3~m ~ 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada pelo ~e~ n\l ~ 38_, ~ 
2015. ...,-~ 1... 

7 21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qt~ m 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subi tem anterior. 

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 - No país; 
7.26.2 - Por empresas brasileiras; 
7.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condíções diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada, conforme planilha termo de referência, ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO APRESENTADO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 72 e no § 92 do 
art 26 do Decreto n2 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superio/~~; ~; ~1J1~i\ 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamen ~,e~x~e~q\ í_ f..\ :l} 

~... ~ ·-':--;. N ... 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbó~irris&,s..<>o 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescid~~ re...~v6$, 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo~tt~tç> g,~antío 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 2 (duas) horas a partir da 
solicitação do Pregoeiro. 

8.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que contenham as 
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu anterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.11. O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.14. Encerrada a análise preliminar quanto a aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Os interessa-dos não cadastrados na Prefeitura e Carídade/Ce, na forma dos artigos 31- a 37 da Lei 
Federal nll 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação, 
VlA SISTEMA dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), Os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

9.2. Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser 
anexados no sistema da Bolsa de Licitações e Leiloes-BLL junto com a proposta de preços. 
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9.3 REIA TIVA A HABILITACAO JURÍDICA: \~~~~ ~ / ~ 
9.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso da empresa (firma individual), no registro público'· ' mpresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apre 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar e registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

9.3.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso da sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a mao·iz. 

9.3.4. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORlZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei. 

9.4. REIA TIVA À REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou a sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

9.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

9.4.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 
fazenda estadual, do domicílio ou sede da Licitante; 
9.4.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 
fazenda municipal, do domicílio ou sede da Licitante; 

9.4.6. Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 

9.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

9.4.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura d ~ e~ ,,~/ 
contrato, ou a revogação da licitação. "i.Y(; J 
9.5. RELA TIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
9.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro diário - estes 
termos devidamente registrados na junta comercial constando ainda, no balanço, o 
número do livro diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas ao compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovando através de cálculos dos seguintes 
índices contábeis, sendo vedado sua substituição por balancetes ou balanços provisório, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.3. A boa situação do licitante será comprovada através dos índices seguintes: 
Al) fNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE [LC = AC/PC] igual ou superior a 1,0 (um), em que: 
LC = Índice de Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
A2) fNDICE DE LIQUIDEZ GERAL [LG =(AC+ RLP)/(PC + ELP)] igual ou superior a 1,0 (um), em que: 
LG = índice de Liquidez Geral 
AC= Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
A3) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IEN), IEN =(PC+ ELP)/AT, igual ou inferior a 0,5 (zero vírgula cinco), 
em que: 
PC= Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

9.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, 
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

9.5.5. No caso das demais sociedades empresárias e empresa pessoa física, o balanço deverá ser 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
acha transcrito ou autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos serem 
assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 

9.5.6. No caso de empresa recém constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na Junta 
Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito 
ou autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

9.5.7. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
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9.5.8. Prova de capital social no mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã ~\ f ~ . 
i~~ / 

9.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA: "<,~ 
9.6.1. Apresentar a Certidão de Registro e Quitação de Anuidades no Conselho Regional de Engen ari&, _..,,. 
Arquitetura e Agronomia · CREA, em cuja jurisdição se encontre sua sede, bem como comprovação de 
Quitação de Anuidade dos Responsáveis Técnicos cujos acervos técnicos sejam utilizados para atender o 
disposto neste Edital, no seu respectivo Conselho. 

9.6.2. Capacitação técnico-profissional, através da comprovação de que o licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 01 (um) engenheiro eletricista 
devidamente registrado no CREA, para atuar como responsável técnico, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, através da Certidão de 
Acervo Técnico, por execução de serviços de características semelhantes aos considerados relevantes ao 
atendimento do objeto da licitação, quais sejam: 

9.6.2.1. Operação de Sistemas de Iluminação Pública utilizando software de Gestão de Iluminação Pública; 

9.6.2.2. de projetos luminotécnico e projeto eletrico executivo para a execução dos serviços de ampliação e 
melhorias utilizando sistema informatizado específico para a gestão dos processos; 

9.6.2.3. Execução de ampliação e melhorias envolvendo sistemas de iluminação pública utilizando tecnologia 
LIGHT EMITION DIODE (LED); 

9.6.2.4. Serviços de eficientização energética em sistema de iluminação pública com fornecimento de material 
e mão de obra. 

9.6.2.5. Programação de investimentos para adequação do sistema de iluminação pública. 

9.6.3. Vínculo do engenheiro eletricista, nomeado como responsável técnico, com a empresa poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 

9.6.3.1. SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

9.6.3.2. SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivo, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

9.6.3.3. SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame e com prazo de validade igual ou maior que o prazo de execução dos serviços ora licitados, assinado 
e com firma reconhecida de ambas as partes. 

9.6.4. Os licitantes também deverão apresentar neste envelope os seguintes documentos: 

9.6.4.1. Declaração formal do Licitante, informando que disporá de equipamentos e dispositivos modernos, 
adequados à atuação rápida e eficiente, compatíveis inclusive com as alturas de montagem assinaladas no 
Anexo 1- Temo de Referência, no ato da assinatura do contrato; 

9.6.4.2. Declaração de que o profissional de nível superior detentor do acervo técnico apresentado, integrará 
a equipe técnica responsável pela execução dos serviços. 

9.6.4.3. Declaração a respeito dos profissionais que constituirão as equipes técnicas responsáveis pela 
execução dos serviços, e de que caso vencedor do certame li citatório, a equipe técnica deverá ser composta 
de, no mínimo, os seguintes profissionais: 
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9.6.4.3.1. 01 (uma) equipes de campo, formadas por 1 (um) eletricista, 1 (um) eleWti ta~ ta, '1 
equipados com veículo com cesta aérea simples, um supervisor de nível técnico (ele~~(cnié~~ Ull) J 
administrativo. \' ,'.'-;-,......_~ ')~~ - , ·,· 
q 6.4.4. Declaração de que, em se sagrando vencedora do certame, disporá por orasião do início dà-e~cúção 
do serviço contratado, de um escritório, bem como de um almoxarifado para armazenamento dos materiais 
utilizados no sistema de iluminação pública (SIP) e dos materiais retirados da rede, ambos com sede no 
município de Caridade, estado do Ceará (modelo próprio. 

9.6.4.S. Declaração fornecida pela Secretaria de Infraestrutura do Município de CARIDADE, que a licitante, 
através de seu profissional técnico, tenha visitado o município, até a data de abertura da licitação e tomado 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

9.6.4.5.1. Para visita ao local da execução dos serviços, a LICITANTE deverá agendá-la antes da data limite 
para esta finalidade, dirigindo-se ao Setor de Engenharia da Prefeitura, das 08:00 às 11:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou por e-mail, através do endereço eletrônico: comjssaoJicitcaridade@~rnaiJ.com. 

9.6.4.5.2. Caso a licitante opte em não realizar a visita nos dias acima estipulados, deverá apresentar, em 
substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO(S) RESPONSÁVEL(IS) 
TÉCNICO(S), sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento dessas condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos serviços objeto da licitação, que assume total responsabilidade por esse fato e que 
não se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de aspectos técnicos ou financeiros, para 
com a Prefeitura Municipal de Caridade. 

9.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9854, de 27 /10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIJI, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art 87 da Lei N2 • 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art 32, $ 22, da Lei Nº. 
8.666/93); 
9.7.3. Declaração de Inexistência de vínculo empregatício com o Município de Caridade, do (s)sócio(s) ou 
proprietário da empresa, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACAO 
9.8-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.8.1-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br /) 

9.8.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.8.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.8.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.8.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por f lta 

condição de participação. 
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9.8.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorr.i'Q_cíà · o\E(mpa,tê ' 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006, seguindo-se\ª . diprjPl~ eS"° 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. -
9.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, netessâfios à 
c0-nfirma{.ão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.13 - As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência / recuperação judicial, caso 
exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de vaHdade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos 
envelopes. 
9.14 -A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
9.15 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Termo de Referência referentes a fase 
de habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
9.16 - Na habilitação jurídica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação, através dos documentos exigidos neste instrumento. 
9.17 - O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser 
entregue ou remetida à sede da comissão de pregão do Município de Caridade, para fim de autenticidade e 
verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis 
contados a partir da solicitação sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
9.18 - Somente haverá a necessidade da comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital. 
9.19 - A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de análise dos 
documentos de habilitação. 
9.20 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.21 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficara 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote 
em que venceu as do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

10. DA VISITA TÉCNICA 
10.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, arites de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário 
da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando 
para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objeto licitado. 
10.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas conforme a legislação, a Proposta 
de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços 

e, assim sucessivamente. 

11- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO. 
11.1. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nQ 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização' i~ illligêil):~ ÍÇ)_~ 
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente pb\t~ s~ &Afi. 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedêndá., ,e a ocorrên1:ia 
será registrada em ata. -

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, 
contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n2 do CNPJ ou CPF; 
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, 
e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo 
e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está em 
conformidade com as exigências deste edital. 
12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 1-A), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada 
tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A 
redução da proposta será proporcional para todos os itens. 
12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(sJ item(nsJ 
aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é 
parte integrante. 
12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.5. Todas as especificações do obJeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art 52 da Lei n2 8.666/93). 
12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência encre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação 
12.1.9. A propo!>ta deverá obedeLer ao!> termos de!>te Edital e !>eU!> Ant:XO!>, não sendo con!>iderada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante 
12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comp;eves 
estarão disponíveis na interne~ após a homologação. ,f' 
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13 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS i~. ~ e f 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitan ~ uaílficada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no in'Tn'tmo 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão (oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempesôvidade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificara as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importara a decadência 
desse direito. 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a 
defesa de seus interesses. 
13.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIG~NCIAS, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
15.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública. 
15.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema da Bolsa de Licitações e 
Leiloes ou pelo e-mail: (comlssaollcltcarldade@gmatl.com). 
15.3. A Impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) pregoelro(a), auxiliado(a) pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (doJs) dias 
uteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 
até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
15.6. O (A) Pregoeiro (a) respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 
pregoeiro (a). nos autos do processo de licitação. 
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
15.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatórío, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permi · 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, ve 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE- CEP: 62.730·000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE /~'-
SECRETARIA DE FINANÇAS (i'i/ ~ ~'c-\ 

f i( Jo~·l~~. 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente &i-,~}o ... pbsta,if~aC)ci? } 
o prazo para a resposta. --- r::::lfL/ 
15.11.0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão ~â.-lÕno prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. ... 
15.12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento li citatório. 
15.13. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade superior e propor a homologação. 
15.14. REVOGAÇÃO E ANULACÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revoga-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
supen,eniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e devera 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
15.15. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

16 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. Os critérios de execução dos serviços licitados estão previstos no Termo do Referência. 

17 - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. Os recursos do presente objeto serão provenientes do Governo do Estado do Ceará, através do 
convênio n2 23/2022 e MAPP 1217 por intermédio da SOP e o Município de Caridade-Ce, sob a Dotação 
Orçamentária: 0601.25.752.0302.2.028.0000- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 

18- DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 - DO TERMO DE CONTRA TO 
19.1. J\pós a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, 
conforme anexo V. 
19.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, devendo a licitante vencedora no momento da assinatura, apresentar 
junto ao município de Caridade, o Alvará de funcionamento da licitante, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
19.3. Alternativamente à convocação parn comparecer pernnte o órgão ou entí<la<le para a assinatura <lo 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
19.5. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência. 
19.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
19.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administra~ão, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos z 
Referência. 
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21 i i_, .J - 'e . DO PAGAMENTO .. :.. , ,,. , ,,~J 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a eS:tt\.Édi~ :y 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. ·, _, 
22_ 1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da c;ua convocação, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
CARIDADE /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de CARIDADE /CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

22.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do 
fornecimento; 
22.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as 
seguintes penas: 
22.2.1. Advertência; 
22.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
22.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
22.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
22.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

22.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
22.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
22.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
22.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
22.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
22.5. PROCEDIMENTO ADMJNISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
22.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
CARIDADE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CARIDADE pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
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"~~~ 23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGtNCIA~ 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser encaminhada através de ferramenta específica na plataforma de negociação 
do Pregão no sítio eletrônico da BLL, local de reali.zação do certame. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio eletrônico da BLL, local de realização do certame. 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios tormais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vmcularào os 
participantes e a administração. 

23.10. DILIG~NCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 
documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 
23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de CARIDADE/CE, através do órgão gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revoga-la por razoes de interesse público, anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização o ou 
reembolso. 
24.2. E facultada o Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo li citatório, vedada a inclusa o 
posterior de documentos que deveriam constar oríginaríamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
24.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento a 
solicitação ensejara DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
24.4. Toda a documentação fara parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir se-a o os dias de início e incluir se-a o os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de Caridade. 
24.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais na o implicara no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. $ 
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. . o a a ocumentaçao exigi a evera ser apresenta a em ongma ou por qua q~ .. r,.'~[ o~ w 
reprografia autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só sent.._,a~t'ef"após a 
confirmação de sua autenticidade. 
24.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
de('orrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
24.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
24.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo junto a Prefeitura Municipal de Caridade, através do e-mail (comissaolicitcaridade@gmail.com}, 
ou no próprio chat da plataforma da https:/ fbllcompras.com/, Msala virtual" onde estará acontecendo o 
certame. 
24.11.1. Fica terminantemente proibido o Pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 
forma de garantir a lisura do certame. 
24.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 18.13. Às 
normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
24.13. À apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitara o licitante as sanções previstas neste Edital, e art 37 da Lei 
Complementar n2 123/2006, independentemente da adoção de providencias quanto a responsabilização 
penal, com fundamento no art 90 da Lei n2 8.666/93 e art 299 do Código Penal Brasileiro. 
24.14. Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
da empresa, considerando se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a 
empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
24.15. Todas as normas inerentes a contratação do objeto deste certame, discriminadas no anexo I Termo 
de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
24.16. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto o Pregoeiro no 
endereço: Rua Dr. Plácido Pinho, s/n - prédio da secretaria de finanças, Bairro: Centro, CARIDADE - Ceará, 
no horário de 08:00h ás 12:00h ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.~ov.br. bem como no endereço eletrônico da Bolsa de Licitações e Leiloes -
www.bllcompras.org.br. 

25-DOFORO 
25.1. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Caridade/Ceará. 
Integram este edital os seguintes anexos: 
1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 
li - Minuta da Proposta; 
III - Minuta de Contrato; 
IV - Modelo de Declarações 

Caridade/CE, 26 de maio de 2022. 
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